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Finanças e Tributação elege Pepe Vargas novo presidente
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Pepe Vargas quer discutir iniciativas para reduzir informalidade no mercado de trabalho. O deputado Pepe Vargas (PT-RS) foi eleito hoje presidente da Comissão de Finanças e Tributação. Ele substituiu o deputado Vignatti (PT-SC) que presidiu a comissão em 2009. Também foi eleito o 1º vice-presidente, deputado Márcio Reinaldo (PP-MG).

Pepe Vargas prometeu responsabilidade na apreciação de projetos que possam gerar ônus para o orçamento da União. Segundo, ele a comissão também fará esforços para aperfeiçoar o Programa Microempreenderdor Individual e outras iniciativas que possam diminuir a informalidade no mercado de trabalho de brasileiro.

Pepe Vargas (PT-RS) é médico. Foi vereador, deputado estadual, prefeito de Caxias do Sul por duas vezes e exerce o seu primeiro mandato como deputado federal. É um dos vice-líderes do PT na Câmara desde março do ano passado.

Como titular da Comissão de Finanças e Tributação, o deputado apresentou relatório sobre o Projeto de Lei 3299/08, que extingue o fator previdenciário; e sobre a proposta (PLP 306/08) que cria a Contribuição Social para a Saúde (CSS), com alíquota de 0,1% cobrada nos moldes da extinta Contribuição sobre Movimentação Financeira (CPMF). Também foi indicado relator da Medida Provisória 474/09, que reajustou o salário mínimo para R$ 510.  O parlamentar também participou da Comissão Especial da Reforma Tributária (PEC 31/07) e da CPI do Caos Aéreo.

Da Reportagem/PCS 03/03/2010 13:04 Fonte: Agência Câmara 03.03.2010
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Vieira da Cunha preside a Comissão de Seguridade Social e Família-Vieira da Cunha exerce seu primeiro mandato na Câmara. 

O deputado Vieira da Cunha (PDT-RS) foi eleito presidente da Comissão de Seguridade Social e Família, em substituição à deputada Elcione Barbalho (PMDB-PA). A deputada Sueli Vidigal (PDT-ES) foi eleita 1ª vice-presidente, e o deputado Manato (PDT-ES) foi eleito 3º vice. O 2º vice ainda não foi escolhido.

Vieira da Cunha, 49 anos, é promotor de justiça e exerceu seu primeiro mandato parlamentar. Filiado ao PDT desde 1981, é presidente nacional em exercício do partido. Começou a carreira política como vereador em Porto Alegre, foi deputado estadual por três mandatos no Rio Grande do Sul e vice-presidente do PTB. Na Câmara, é vice-líder do bloco PSB- PDT-PCdoB-PMN-PRB.

O parlamentar presidiu a Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional e foi titular nas comissões de Constituição e Justiça e de Cidadania; e de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado. Também participa da comissão especial criada para discutir as carreiras policiais (PEC 549/06).

Da Reportagem Edição – Wilson Silveira Fonte: Agência Câmara PRIVATE "TYPE=PICT;ALT="03/03/2010 12:10 
Câmara aprova PEC sobre piso salarial de policiais e bombeiros

Texto aprovado prevaleceu sobre o da PEC 300/08, que tomava como base os salários dos policiais do Distrito Federal. Policiais terão, provisoriamente, um piso de R$ 3,5 mil. Votação de destaques ficou para esta quarta-feira (3).

O Plenário aprovou nesta terça-feira, em primeiro turno, a PEC 446/09, do Senado, que remete a uma lei federal a definição de um piso remuneratório para os policiais civis e militares e bombeiros dos estados. A matéria foi aprovada por 393 votos, com duas abstenções, e os deputados precisam ainda analisar os destaquesMecanismo pelo qual os deputados podem retirar (destacar) parte da proposição a ser votada para ir a voto depois da aprovação do texto principal. A parte destacada (artigo, inciso, alínea) só volta a integrar a proposição se for aprovada nessa votação posterior. Nesse caso, os interessados em manter o trecho destacado é que devem obter o quorum necessário à sua reinclusão no texto. Podem requerê-lo 10% dos deputados (51) ou líderes que representem esse número. Nesse caso, é chamado destaque de bancada. , o que ocorrerá a partir desta quarta-feira.

O texto aprovado é o de uma emenda assinada por vários partidos, semelhante à PEC original vinda do Senado. As principais diferenças são a diminuição do prazo para implementar o piso, que passa de um ano para 180 dias; e a previsão de um piso nacional provisório até que seja editada a lei.

Esse piso transitório será de R$ 3,5 mil para os policiais de menor graduação (soldados, no caso da PM) e de R$ 7 mil para os oficiais do menor posto.

Subsídio   A emenda aprovada, assim como a PEC original do Senado, determina que a remuneração será paga na forma de subsídio. Nessa sistemática, não há soldos ou gratificações e sim apenas um valor único, adicionado de valores não tributáveis, como auxílio-alimentação, auxílio-creche e vale-transporte ou diárias.

As regras valem tanto para os servidores da ativa quanto para os inativos e pensionistas. Como a remuneração desses profissionais é de responsabilidade dos estados, a mesma lei que estabelecer o piso nacional regulamentará o funcionamento de um fundo com parte da receita tributária da União para complementar o pagamento do piso. A lei também definirá o prazo de duração do fundo.

O piso será implementado de forma gradual, observando prioridade a ser estabelecida por decreto do Poder Executivo federal.

Distrito Federal  Apesar de ter preferência regimental na votação, o texto da comissão especial, de autoria do relator Major Fábio (DEM-PB), não prevaleceu perante o texto que foi a voto. O substitutivo da comissão para a PEC 300/08, do deputado Arnaldo Faria de Sá (PTB-SP), vinculava os salários dos policiais militares e bombeiros de outros estados aos desses profissionais no Distrito Federal.   Consequentemente, as menores remunerações seriam de R$ 4,5 mil e R$ 9 mil para a menor graduação e o menor posto.

Cláusula pétrea  Poucos deputados se manifestaram contra a emenda aprovada, argumentando que ela fere a cláusula pétrea da Constituição que prevê autonomia dos entes federados (estados, municípios e União).   Outro empecilho apontado contra o sucesso da PEC é a dificuldade de implementar o subsídio para essas carreiras, pois essa sistemática de remuneração acaba com o recebimento das parcelas incorporadas (como quintos, funções e causas ganhas na Justiça).

Continua:  Deputados apoiam proposta aprovada, mas alertam para problemas 

Íntegra da proposta:   PEC-300/2008   PEC-446/2009 

Reportagem – Eduardo Piovesan  Edição – João Pitella Junior 

Fonte: Agência Câmara 03.03.2010-

Senado aprova isenção de IR para aposentados acima de 60 anos -Agência DIAP Ter, 02 de Março de 2010 23:16 

Idosos a partir de 60 anos que recebem rendimentos da Previdência Social poderão ficar isentos do Imposto de Renda (IR). Atualmente, a idade para usufruir deste benefício é 65 anos. A alteração, aprovada nesta terça-feira (2), em caráter terminativo pela Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), está contida em projeto do senador César Borges (PR/BA). 

Caso não haja recurso contra a decisão terminativa do colegiado, o texto vai ao exame da Câmara.

A isenção estará limitada até o valor de R$ 1.434,59, e, de acordo com o projeto (PLS 187/04), abrange rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela previdência social. 

O objetivo da proposição é ajustar a legislação fiscal ao Estatuto do Idoso (Lei 10.471/03). 

César Borges lembra que o estatuto elegeu como parâmetro a idade de 60 anos, mas não tratou da isenção fiscal devido ao fato de o tema exigir lei específica e exclusiva, segundo determina a Constituição. O senador, no entanto, diz não fazer sentido a existência de um parâmetro de idade para fins fiscais e outro para os demais finalidades.

Necessidades    Para justificar sua iniciativa, César Borges argumenta que a isenção parcial hoje prevista na legislação do imposto de renda tem por objetivo auxiliar o idoso nas necessidades da terceira idade. 

O relator, senador Eduardo Azeredo (PSDB/MG), afirma que o projeto é meritório por eliminar dualidade injustificada nos parâmetros usados na definição de idoso.

"Após sua conversão em lei, também para fins fiscais, idosa será a pessoa com idade igual ou superior a 60 anos" frisou Azeredo, ao apresentar seu relatório.

A proposta foi aprovada com duas emendas do relator: uma de redação alterando a ementa da matéria e outra atualizando o limite de isenção de R$ 1.058, previsto no projeto original, para R$ 1.434,59, em conformidade com modificação recente na legislação.

Por telefone, o líder do Governo, senador Romero Jucá (PMDB/RR), solicitou que a matéria fosse enviada, antes da votação na CAE, para exame da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). Mas o requerimento com esse objetivo foi rejeitado pelos integrantes do colegiado, com apoio inclusive do líder do PMDB, senador Renan Calheiros (AL).

O senador Antonio Carlos Valadares (PSB/SE) chegou a anunciar pedido de vista em nome do Governo, mas desistiu do pleito após ouvir argumentos do autor do projeto para que matéria dessa natureza, que irá beneficiar muitas pessoas necessitadas, não tivesse sua aprovação adiada. 

Valadares cedeu, ressaltando que o próprio PMDB, maior partido da base do Governo no Senado, estava a favor da proposição. (Fonte: Agência Senado)

Clique aqui e veja a íntegra do texto aprovado

Perdas da aposentadoria ultrapassam 70% na região do Grande ABC -Agência DIAP -Ter, 02 de Março de 2010 23:11 -Por Leone Farias,  No Diário do Grande ABC 

A Associação dos Aposentados e Pensionistas do Grande ABC apresentou, nesta segunda-feira (1º), ao secretário nacional de relações do trabalho do Ministério do Trabalho, Luiz Antonio de Medeiros, as bandeiras de luta da entidade, entre elas a da equiparação do reajuste da categoria com o índice aplicado sobre o salário-mínimo. 

Na região, estima-se que há cerca de 400 mil trabalhadores aposentados e pensionistas. 

Segundo o presidente da associação, Benedito Marcílio, muitos deles recebem acima do mínimo e sofrem com defasagem que, nos últimos 15 anos, é superior a 70% entre o que o valor que ganham hoje e o que recebiam quando se aposentaram. 

"Muita gente se aposentou com seis salários e hoje recebe três ou quatro", cita.    Medeiros - que já foi presidente da Força Sindical - esteve ontem pela manhã na sede da associação, em Santo André, e à tarde visitou a sede do Diário, e afirmou que é importante rediscutir o percentual de aumento oferecido para os que estão na inativa.

Para o secretário, o argumento de que a Previdência possui déficit grande e, por isso, não teria condições de pagar mais, não convence. "É preciso negociar, encontrar saídas para os aposentados. Temos uma dívida com os mais velhos", avalia.

Atualmente o índice do salário-mínimo é a inflação medida pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) mais o percentual de expansão do PIB (Produto Interno Bruto) do ano anterior. Medida Provisória recém-editada pelo governo federal estabeleceu para 2010 e 2011 a taxa inflacionária mais 50% do PIB para os aposentados.

Embora seja um avanço, a MP ainda não agradou a associação, que em conjunto com federações e a Cobap (Confederação Brasileira dos aposentados), vem realizando diversas mobilizações para pressionar o Congresso a colocar em votação o PL 4.434/08, do senador Paulo Paim (PT/RS).

Essa proposta prevê a vinculação (aplicação do mesmo índice do salário-mínimo) e também estabelece a reposição de perdas para a categoria nos últimos cinco anos, em função dessa defasagem.   Marcílio afirmou que, nos dias 19 e 25, deverão ser feitas novos atos em São Paulo, em defesa dessa reivindicação. Ele aproveitou o encontro com o representante do Ministério do Trabalho para se queixar também da falta de regulamentação de pontos do Estatudo do Idoso, como os que preveem cursos superiores para a ‘Terceira Idade'' e a contratação de especialistas em educação física, para dar lazer a esse público.

A quem serve o servidor público - Na discussão sobre a 'lei da mordaça' está em jogo a definição do perfil do funcionário e a própria modernização do Estado - José de Souza Martins* - O Estado de S.Paulo 

O clima de guerra santa que cerca iniciativas e contrainiciativas de revogação de um inciso do artigo 242 do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de São Paulo, que é de 1968, chamado de "lei da mordaça", pede uma reflexão crítica sobre o que motiva a controvérsia à luz dos contraditórios interesses em jogo. O fogaréu é, sobretudo, alimentado pela conjuntura eleitoral da campanha presidencial, da disputa do PT para permanecer no poder contra o PSDB que o quer de volta. O que não fica claro é a precedência da regulamentação de direitos e deveres do funcionário público como servidor dos cidadãos. O item satanizado da lei, aliás, aplica-se apenas a uma parte dos servidores. 
O inciso I, do artigo, que é objeto da polêmica, proíbe o funcionário de "referir-se depreciativamente, em informação, parecer ou despacho, ou pela imprensa, ou qualquer meio de divulgação, às autoridades constituídas e aos atos da Administração..." Ou seja, é proibido xingar. Trata-se de regra para atalhar a possibilidade de que manifestações de funcionários venham a se constituir em pronunciamentos de ordem pessoal e garantir que seu eventual pronunciamento fique limitado ao que é propriamente técnico e impessoal. A questão é, pois, mais complicada do que consta do bate-boca em curso. Sobretudo porque o inciso intimida o funcionário público a ele sujeito e, em decorrência, dificulta o acesso dos meios de comunicação, por meio dele, a ocorrências que devam ser legitimamente levadas à opinião pública. 

O inciso I, do artigo 179, do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de São Paulo, que é de 1979 e também entrou na dança, com a mesma motivação, dispõe sobre a mesma proibição, mais severamente, porém, do que o estatuto estadual. É que este, no mesmo inciso, diz que o funcionário público pode, "porém, em trabalho devidamente assinado, apreciá-los (as autoridades e os atos da administração) sob o aspecto doutrinário e da organização e eficiência do serviço". O artigo do estatuto estadual, em princípio, não amordaça ninguém, antes regulamenta o modo como pode e deve o funcionário se manifestar enquanto empregado público. Porque não temos uma cultura do impessoal exercício da função pública, regras nesse âmbito acabam gerando restrições indevidas, que tanto dependem do arbítrio e de intimidações de superiores quanto dependem da coragem do funcionário de dizer, como cidadão, o que sua consciência lhe imponha. 

Há, sabemos todos, abusos que decorrem de pensar-se o funcionário como delegado de partido político ou protegido de mandão de província. Funcionário público não é funcionário de si mesmo nem de interpostas pessoas, de organizações ou de crenças, mas servidor do aparelho de Estado. Sujeito, portanto, à regulamentação do modo como deve personificar e cumprir as funções de Estado que lhe cabem, para que o faça de modo impessoal e isento. Ou seja, despojado de atributos, como ideologia política e convicção religiosa, que, no estrito cumprimento da função pública, devem ser colocados entre parênteses, porque personalíssimos. Isso não anula o cidadão que deve existir na pessoa do servidor público que, como todo ser fragmentário deste nosso mundo moderno, terá que dividir-se entre o direito e o dever sem que, em nome de um deles, anule o outro. O funcionário público moderno é o que sabe e quer administrar esse dilema.

A ditadura apenas repetiu o que já era uma norma histórica do serviço público brasileiro, literalmente a mesma que se encontra no Estatuto dos Servidores Civis da União, de 1938. Num país como este, em que praticamente inexiste o funcionário público de perfil weberiano, caso em que a administração pública seria feita por servidores do governo, mais do que por servidores do governante, e só parcialmente o são, há problemas contraditórios envolvendo esse costume. De um lado, pela teimosa partidarização da conduta de muitos funcionários públicos, menos interessados em personificar, como é necessário, as funções próprias do Estado. No limite, os abusos foram conhecidos nas duas agressões físicas sofridas pelo governador Mário Covas, em manifestações de funcionários do ensino, e no cerco militar armado ao Palácio dos Bandeirantes, no governo de José Serra. 

Por outro lado, o veto à manifestação do servidor público em relação a irregularidades de seu conhecimento, cria o funcionário cúmplice e o destitui da cidadania que, mais do que ninguém, ele deveria personificar e dela dar exemplo. O que está em jogo, portanto, é a definição do perfil profissional do funcionário público e, nesse sentido, a própria modernização do Estado. Disso estamos muito longe, apesar de em episódios de corrupção, dos últimos tempos, a lealdade de funcionários ao Estado e não ao governante e ao poderoso, foi fundamental para conhecimento e apuração de irregularidades.
O regime militar deu um passo importante na direção da modernização do Estado, com base no profissionalismo do serviço público, ao tornar obrigatórios os concursos para acesso às carreiras no serviço do Estado e nele para as promoções devidas e necessárias. Sem dúvida, o funcionário público brasileiro de hoje é muito mais profissional do que era o de 1964. O público tem se beneficiado com a atuação desse funcionário que não se investe, arbitrariamente, de um poder pessoal que é mera usurpação do verdadeiro poder, o que aos governos é delegado pelos eleitores por meio do voto livre e democrático. O funcionário é funcionário do poder do povo configurado na organização do Estado, que é mediação desse poder e lhe dá sentido. Na democracia, o povo se manifesta por meio de eleição e nunca pela usurpação. Os estatutos de funcionários públicos existem para regular os direitos dos servidores, mas também o exercício desse dever funcional para com o povo, os direitos do povo. Nem como cerceamento da opinião democrática do funcionário nem como renúncia do Estado às funções que lhe são próprias e apenas suas. *Professor Emérito da Universidade de São Paulo. Autor de A Sociabilidade do Homem Simples (Contexto, 2008)Orgulho de ser SERVIDOR PÚBLICO! 



Deputados votam criação de juizados para mulheres 

A comissão especial que trata da criação de varas especializadas para questões relativas às mulheres tem reunião às 16h, no plenário 14. Na pauta, discussão e votação do parecer da relatora, deputada Alice Portugal (PCdoB-BA).

Cultura – A comissão especial que analisa o Plano Nacional de Cultura tem reunião às 14h30, no plenário 13. 

Novo portal da Declaração do IR facilita vida do contribuinte 

A Receita Federal lançou neste ano um novo portal da Declaração do Imposto de Renda. Dividido em quatro partes Declaração, Pagamento, Situação da Declaração e Restituição –, o portal traz o passo-a-passo do preenchimento da declaração para que o contribuinte possa agilizar o processo. No capítulo Declaração é possível, por exemplo, fazer o download do programa gerador do imposto de renda para todos os sistemas operacionais disponíveis.

O número de contribuintes que cometem erros ao preencher a declaração ainda é elevado. No ano passado, por exemplo, o medo de cair na malha fina ou de não receber a restituição até o final do ano, como chegou a ser divulgado no último trimestre de 2009, levou um número muito alto de contribuintes a fazer a retificação em outubro. O crescimento foi de 408,4% em comparação ao mesmo período do ano anterior, passando de 55,532 mil para 261,493 mil.

O novo modelo de atendimento da Receita Federal pretende trazer mais transparência e permitir que o cidadão seja mais ativo fazendo a regularização da declaração e menos passivo no relacionamento com o Fisco. O endereço do site é http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoafisica/Irpf/2010/. Fonte: INFORMES PT03.03.2010

DECLARAÇÃO Receita cria "menu" com informações sobre o IR 2010 EDUARDO CUCOLODA SUCURSAL DE BRASÍLIA 

Começou a funcionar ontem um novo endereço na internet com informações sobre o Imposto de Renda da pessoa física (www.receita.fazenda.gov.br/irpf2010).  Nessa página, lançada pela Receita Federal, será possível baixar programas, pagar o IR devido e consultar restituições. Hoje, essas opções estão separadas em vários lugares no site do órgão.   O prazo para entrega da declaração do IR deste ano começou ontem e termina em 30 de abril. No primeiro dia para baixar o novo programa, o site da Receita apresentou problemas.  Nas primeiras duas horas, parte do sistema de informática responsável pela página ficou fora do ar. Além disso, muitos contribuintes tentaram baixar o programa ao mesmo tempo, o que causou lentidão pela manhã.   O novo site reúne também tutoriais com explicações sobre o programa do IR de 2010, dicas sobre o preenchimento da declaração e dúvidas mais frequentes. Além disso, a Receita quer incentivar os contribuintes a acompanhar a situação da sua declaração ao longo do ano para saber se há algum erro que possa ser corrigido antes do pagamento do último lote de restituições.   Em 2009, quando o governo ameaçou atrasar parte do pagamento para fazer caixa diante da queda de arrecadação, quase dois terços dos contribuintes que ficaram retidos na malha fina em um primeiro momento conseguiram retificar a declaração e regularizar sua situação antes do fim do ano.

Serviço   A partir da próxima terça-feira, dia 9 deste mês, os leitores da Folha terão esclarecimentos sobre como fazer a declaração deste ano. As respostas, dadas pelos consultores da IOB, serão publicadas de terça-feira a sábado, no caderno Dinheiro. Perguntas: por e-mail, para dinheiro@uol.com.br; fax, pelo telefone 0/xx/11/ 3224-2287; e cartas, para al. Barão de Limeira, 425, 4º andar, Campos Elíseos, CEP 01202-900 - São Paulo.

Fonte: FOLHA DE SÃO PAULO 02.03.2010
Qual a justa jornada? -Artigos –Agência DIAP - Sex, 26 de Fevereiro de 2010 10:40 Michel Temer* 

O filósofo Aristóteles recomendava aos gregos a justa medida como ação correta na arte da política. O dilema é encontrar o ponto justo quando distintos atores sociais lutam por diferentes demandas em relação à mesma questão. 

Hoje, na Câmara, a discussão em torno da duração semanal da jornada de trabalho é exemplar no processo de busca de ponto de equilíbrio para atender a sociedade organizada.

De um lado, há empresários a temer a elevação dos custos de produção com a aprovação de nova lei reduzindo a jornada de trabalho de 44 para 40 horas semanais. De outro, trabalhadores reivindicam redução do período de labor como forma de geração de novas vagas no sistema de empregos do país, permitindo maior qualidade de vida aos empregados.

Essas posições divergentes, muitas vezes radicalizadas, impedem o avanço das negociações, já que nenhum dos setores aceita ceder. A Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 231, que reduz a jornada de trabalho, tramita na Câmara dos Deputados desde 1995. São 15 anos de debates, discussões, avanços e retrocessos nesta matéria. Há grande controvérsia sobre o tema, posições apaixonadas de ambos os lados que sempre impediram a construção de consenso.

As pressões dos sindicatos aumentaram de forma substancial depois que reinterpretei a Constituição e abri a pauta do Legislativo a outras votações além das medidas provisórias. A sociedade desaguou suas demandas na Câmara, com intensa movimentação para votar matérias represadas durante anos. 

A pressão pela votação da PEC elevou muito a temperatura nos corredores do Congresso, instituição sempre sensível às ações e cobranças da sociedade. Organizei amplo debate para ouvir o setor produtivo, com trabalhadores e empregados presentes no Plenário apresentando publicamente suas posições. Creio no diálogo como esteio da democracia. Por isso, ao fim do ano encarreguei deputados ligados aos dois setores de tentarem a composição de uma proposta intermediária.

O resultado, porém, não foi alcançado entre as partes envolvidas. Como presidente da Câmara, avancei um pouco mais para tentar equacionar o problema, seguindo receita aristotélica: propus medida que atende aos trabalhadores, mas também procura evitar prejuízos aos empregadores.

Formulei proposta de redução de jornada de 44 para 42 horas. É menos que os trabalhadores querem, porém mais do que os patrões aceitam negociar. Além disso, a hora extra não subiria em relação ao patamar atual de 50% a mais em relação à hora trabalhada. A PEC atual prevê aumento desses 50% para 75%. 

Iniciei também consultas ao Governo em direção a possível compensação fiscal para as empresas em função da nova proposta. Tratei desse assunto com o ministro da Fazenda, Guido Mantega. Não houve compromisso do Governo Central em adotar a medida, mas há boa vontade para conversar.

A proposta está em debate, com simpatias e resistências. A fórmula busca gerar impacto econômico menor nas empresas, pois a compensação fiscal minimizaria a necessidade de contratação extra de pessoal para compensar a redução da jornada. Pode permitir maior qualidade de vida ao trabalhador e criação de novas vagas formais, sempre reação positiva para economia. Essa pode ser a justa medida para resolver questão que não avança há mais de 15 anos e atender, com parcimônia, aos anseios da sociedade.  (*) Presidente da Câmara dos Deputados e do PMDB, é advogado
ANFIP participa de reunião da I Conferência Mundial sobre o Desenvolvimento de Sistemas Universais de Seguridade Social 

A convite da Secretaria-Executiva da I Conferência Mundial sobre o Desenvolvimento de Sistemas Universais de Seguridade Social, a ANFIP participou na última sexta-feira (26), em Brasília, da 12ª reunião da Comissão Organizadora do evento. A I Conferência Mundial será realizada no período de 1° a 5 de dezembro de 2010, em Brasília. 

Durante a reunião, foram definidas algumas programações de eventos e de atividades, nacionais e internacionais, preparatórias para a conferência mundial que serão realizadas até dezembro deste ano. Além disso, foram definidos também o nome dos painelistas que participarão da conferência mundial, e escolhidas as datas das próximas reuniões da comissão organizadora. 

I Conferência Mundial   A decisão do II Fórum Social Mundial da Saúde (FSMS), realizado em Nairobi – Kênia, em janeiro de 2007, e a sensibilidade do governo brasileiro frente ao tema da seguridade social e da saúde resultaram nas primeiras articulações para a organização da I Conferência Mundial pelo Desenvolvimento dos Sistemas Universais de Seguridade Social. Dois anos depois, essas articulações foram lançadas oficialmente durante o III FSMS, realizado em Belém (PA), com o processo de convocatória e de organização da I Conferência Mundial. 

A I Conferência Mundial pretende estruturar as agendas políticas pela universalidade do direito à seguridade social nos âmbitos nacionais e internacionais, por meio de uma convocatória aos governos e organismos intergovernamentais, por convite a ser apresentado pelo governo brasileiro, e à sociedade civil internacional, por intermédio do Fórum Social Mundial da Saúde. 

O momento de crise internacional e nacional exige um aprofundamento estratégico da perspectiva universalista e o lançamento de uma agenda internacional que crie uma alternativa de garantia dos direitos humanos em seguridade social no marco de um desenvolvimento humano integral. E a Conferência Mundial buscará construir uma resposta neste campo. 

A Conferência também é uma oportunidade para o Brasil relançar as ambições de um universalismo integral e equitativo, com a consequente construção de uma seguridade social universalizada e abrangente e de uma seguridade econômica, conforme os princípios da Constituição de 1988. 

Será também uma ocasião para projeção das agendas estratégicas de desenvolvimento, com a garantia dos diretos humanos como uma nova etapa para o crescimento brasileiro, ao tempo em que permitirá construções no cenário internacional, tornando o Brasil uma referência neste debate. 

Programação   -O evento contará com a apresentação de três blocos temáticos, que irão abordar os seguintes assuntos: “As razões e oportunidades para a construção dos Sistemas Universais em seus imperativos democráticos e éticos”, “Os desafios para alcançar a universalização da Seguridade Social” e “Os caminhos políticos para a construção dos Sistemas Universais: a definição da agenda política de estratégias de mobilização”. Após a apresentação de cada bloco, os assuntos expostos serão amplamente debatidos por grupos de trabalho temáticos e por grupos de trabalho por região. 

Participação   -A Conferência Mundial contará com 1300 participantes entre delegados, convidados e observadores, procedentes de diferentes países dos cinco continentes, representando governos e sociedade civil. A escolha da composição das delegações ficará a cargo da sociedade civil e do governo. Assim, para participar da delegação de seu país, o interessado deverá contatar sua entidade da sociedade civil ou seu órgão do governo para obter informações sobre a realização do evento nacional, onde serão escolhidos os representantes que participarão da Conferência mundial. 

Confira aqui todas as informações sobre a I Conferência Mundial. 


I CONFERÊNCIA MUNDIAL SOBRE O DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS UNIVERSAIS DE SEGURIDADE SOCIAL

O contexto internacional e nacional em torno da Conferência

Tendo em vista a decisão do II Fórum Social Mundial da Saúde – FSMS, reunido em Nairóbi – Quênia, em janeiro de 2007, bem como a estratégia adotada pelo Governo Brasileiro frente ao tema da seguridade social, foi lançado oficialmente pelo Ministro de Estado para a Saúde do Brasil, no marco do III FSMS – realizado na Cidade de Belém do Pará, Brasil, no dia 26/01/09 – o processo de convocatória e organização da I Conferência Mundial sobre o Desenvolvimento de Sistemas Universais de Seguridade Social.

Pretende-se que a Conferência busque estruturar as agendas políticas pela universalidade do direito à seguridade social nos âmbitos nacionais e internacionais, por meio de uma convocatória aos governos e organismos intergovernamentais, por convite a ser apresentado pelo Governo Brasileiro, e à sociedade civil internacional, por intermédio do Fórum Social Mundial da Saúde. O momento de crise internacional e nacional exige um aprofundamento estratégico da perspectiva universalista e o lançamento de uma agenda internacional que crie uma alternativa de garantia dos direitos humanos em seguridade social no marco de um desenvolvimento humano integral: a Conferência buscará construir uma resposta neste campo.


STF e as centrais sindicais =Artigos – Agência DIAP - Ter, 02 de Março de 2010 08:24 -Por Nivaldo Santana* 

O Supremo Tribunal Federal analisa a Ação Direta de Inconstitucionalidade (Adin 4067), requerida pelo Democratas, ex-PFL, que contesta a legalidade das centrais sindicais.

O relator, ministro Joaquim Barbosa, considerou parcialmente procedente a Adin (reconhece a legalidade das centrais, mas veda o repasse da contribuição sindical), posição acompanhada pelos ministros Ricardo Lewandowski e Cezar Peluzo.

Os ministros Marco Aurélio (votou pela improcedência total) e Carmem Lúcia se posicionaram favoravelmente às centrais. O placar está, portanto, 3 a 2 a favor do DEM e sua Adin.

O ministro Dias Toffoli está impedido de votar, já que, anteriormente, na condição de Advogado Geral da União, se pronunciara contra a Adin. Faltam os votos de cinco ministros: Gilmar Mendes (presidente), Celso de Mello, Ellen Gracie, Carlos Britto e Eros Grau.

As centrais sindicais existem de fato desde o início dos anos 80 do século passado. Com a Lei 11.648, de 31 de março de 2008, conquistaram o reconhecimento formal, uma importante conquista democrática.

Ao lado do reconhecimento, a lei definiu critérios de representatividade a partir dos quais as centrais poderiam receber 10% da contribuição sindical da parte destinada ao Ministério do Trabalho e Emprego.   Esses recursos legítimos - dinheiro do trabalhador para sustentar suas organizações sindicais - estão na mira das forças conservadoras. A Adin do DEM tem o claro objetivo de criar dificuldades para a ação das centrais.

Nos últimos anos as centrais avançaram em sua unidade e em sua capacidade de mobilização. 

Além da conquista da valorização permanente do salário mínimo, colocaram no centro da agenda a luta pela redução da jornada de trabalho sem redução de salário e progressivamente desempenham papel protagonista na defesa dos direitos dos trabalhadores.

A matéria pode entrar na pauta do STF e ser votada esta semana. A expectativa das centrais, apesar da complexidade do debate, é por um resultado positivo.

(*) Vice-presidente da CTB
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